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INDICAÇÃO  Nº  1842,  DE  2003

Considerando que o setor frigorífico no Município de Andradina é a atividade mais importante em termos de absorção de mão de obra;

Considerando que a estrada municipal ADD-406, que se localiza no citado Município, não se encontra pavimentada, o que faz com que a mesma não atinja seu potencial de uso;

Considerando que nesta estrada está em atividade o Frigorífico Baby Beef (segundo maior da região, abate 450 cabeças/dia, dá emprego direto a 125 pessoas e gera outros 160 empregos indiretos só nos setores de limpeza e transportes) e o Frigorífico Municipal, o que faz com que circule um grande número de veículos na ADD-406;

Considerando que na mesma rodovia encontra-se ainda em fase de construção uma nova indústria, que além de trazer novos empregos para o Município de Andradina representa importante conquista para a região;

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições normais de uso da malha rodoviária de forma a uma utilização satisfatória da mesma por parte dos cidadãos;

Considerando  que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a satisfação das necessidades de transporte e locomoção da população e da produção depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;

Considerando que existam recursos possíveis  dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação  e pavimentação asfáltica da estrada municipal ADD-406;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize convênio com a Prefeitura Municipal de Andradina a fim de que se elaborem os estudos técnicos e demais  providências necessárias a que se efetive a recuperação e a pavimentação asfáltica da estrada municipal ADD-406.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) RODRIGO GARCIA
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